
Estado da Paraíba
N° 9.010 http://www.al.pb.leg.br João Pessoa - Quinta-feira, 02 de Outubro de 2025

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBACADERNO LEGISLATIVO

DIÁRIO DO PODER LEGISLATIVO
MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

1° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO FELIPE LEITÃO
2° VICE-PRESIDENTE DEPUTADA CIDA RAMOS
3° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO DR. TACIANO DINIZ
4° VICE-PRESIDENTE DEPUTADO FÁBIO RAMALHO

1° SECRETÁRIO DEPUTADO TOVAR
2° SECRETÁRIO DEPUTADO EDUARDO CARNEIRO
3° SECRETÁRIO DEPUTADO ANDERSON MONTEIRO
4° SECRETÁRIO DEPUTADA DRA. JANE PANTA 

1° SUPLENTE DEPUTADO SARGENTO NETO
2° SUPLENTE DEPUTADO GALEGO SOUZA
3° SUPLENTE DEPUTADO EDUARDO BRITO
4° SUPLENTE DEPUTADO JÚNIOR ARAÚJO

DEPUTADO ADRIANO GALDINO
PRESIDENTE

COMISSÕES PERMANENTES
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

TITULARES SUPLENTES
Dep. João Gonçaves (PRESIDENTE) Dep. João Paulo Segundo
Dep. Felipe Leitão (VICE-PRESIDENTE) Dep. Tanilson Soares
Dep. Bosco Carneiro Dep. Francisca Motta
Dep. Danielle do Vale Dep. Sílvia Benjamin
Dep. Chico Mendes Dep. Jutay Meneses
Dep. DEL. Wallber Virgolino Dep. Taciano Diniz
Dep. Camila Toscano Dep. Anderson Monteiro

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, TRIBUTAÇÃO E TRANSPARÊNCIA
TITULARES SUPLENTES

Dep. Jutay Meneses (PRESIDENTE) Dep. Bosco Carneiro
Dep. George Morais (VICE-PRESIDENTE) Dep. Sílvia Benjamin
Dep. Branco Mendes Dep. João Paulo Segundo
Dep. Luciano Cartaxo Dep. Tanilson Soares
Dep. Chico Mendes Dep. Francisca Mota
Dep. Danielle do Vale Dep. Wallber Virgolino
Dep. Manoel Ludgério Dep. Taciano Diniz

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Dep. Cida Ramos (PRESIDENTE) Dep. Bosco Carneiro

Dep. Anderson Monteiro (VICE-PRESIDENTE) Dep. Francisca Motta

Dep. Tião Gomes Dep. Branco Mendes

Dep. Félix Araújo Dep. Wallber Virgolino

Dep. George Morais Dep. Gilbertinho

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO CIDADÃ
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E X P E D I E N T E

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA PARAÍBA
Praça João Pessoa s/n - Centro - João Pessoa PB

CEP 58013-900

JOSÉ GOMES NETO
SECRETÁRIO LEGISLATIVO

FRANCISCO DE ASSIS ARAÚJO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ACOMPANHAMENTO
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DIRETORA DA DIVISÃO

DE PUBLICAÇÕES OFICIAIS E EDITORA

FRANCISCO DE SOUZA NETO
DIAGRAMADOR

 
ESTADO DA PARAÍBA  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
MESA DIRETORA 

 
 

 

 

 

 

Dep. ADRIANO GALDINO 
Presidente 

 
 
 
 
 
 
 
 

Dep. TOVAR                                                          Dep. EDUARDO CARNEIRO 
1º Secretário                                                                 2º Secretário 

 
ESTADO DA PARAÍBA  

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA  
MESA DIRETORA 

 

ATO DA MESA N.º 063/2025 

 
A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA 

PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 18, inciso 
XI, da Resolução n° 1.578, de 19 de dezembro de 2012 e de acordo com o 
disposto na Resolução 1.581 de 19 de fevereiro de 2013, alterada pelas 
Resoluções nº 1.789, de 07 de março de 2019 e nº 1.855 de 10 de setembro 
de 2019 e Lei nº 9.969 de 08 de março de 2013 c/c a Lei nº 11.445 de 08 de 
outubro de 2019. 

 
RESOLVE exonerar, retroagindo a 01 de outubro do corrente ano, os 

servidores abaixo relacionados: 
 

NOME MATRÍCULA CARGO SIMBOLO 

JOELITON PEREIRA DA SILVA 2958287 SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR IX  AL-SE-009 

BRUNO MAGNO DE OLIVEIRA 
TIBURCIO 2956608 SECRETÁRIO 

PARLAMENTAR XI  AL-SE-011 

MARIA CAROLLINE OLIVEIRA 
GOMES 2949288 SECRETÁRIO 

PARLAMENTAR XII  AL-SE-012 

MATEUS LIRA CUNHA 2957604 SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR XII  AL-SE-012 

RICARDO AUGUSTO DA SILVA 2955407 SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR XXII  AL-SE-022 

LUCIAN RAMOS RODRIGUES 2957990 SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR XXII  AL-SE-022 

CLARA TRUTA DUARTE 2956420 SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR XXIII  AL-SE-023 

SILVIO BORGES SANTIAGO 2893207 SECRETÁRIO 
PARLAMENTAR XXV  AL-SE-025 

FABIA ELOISA PAULA DA SILVA 2954052 ASSESSOR OPERACIONAL II AL-SP-002 

 
Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, em João 

Pessoa, 02 de outubro de 2025. 

 

ATO DA MESA

CADERNO ADMINISTRATIVO

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei N° 2.588/2024 
D E S P A C H O Nº  084/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Adriano Galdino de 
proposição que “Assegura aos pacientes submetidos a cirurgia de transplante os 
mesmos direitos das pessoas com deficiência e dá outras providências”.  
 
CONSIDERANDO a existência do Projeto de Lei nº 2043/2024, que “Dispõe 
acerca do reconhecimento do paciente transplantado como pessoa com 
deficiência”, abarcando o conteúdo do PLO 2.588/2025; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 2.588/2024, do Deputado Adriano Galdino, por 
prejudicialidade, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 

DEPACHOS

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Projeto de Lei n° 2647 /2024 
D E S P A C H O Nº  085/2025 

 
CONSIDERANDO a apresentação pelo (a) Dep. Francisca Motta de proposição 
que “Dispõe sobre a conscientização e prevenção aos crimes cibernéticos contra 
crianças e adolescentes no Estado da Paraíba, e dá outras providências.”.  
 
CONSIDERANDO a existência dos Projetos de Lei nºs 1.937/2024 e 1.678/2024, 
que abarcam o conteúdo do PLO 2647 /2024; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 163, I, do Regimento Interno desta Casa, 
que trata da prejudicialidade das proposições; e 
 
CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do Regimento 
Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que tiverem a 
PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria Técnica 
serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados prejudicados 
diretamente por despacho desta. 

 
O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 2647/2025, do (a) Dep. Francisca Motta, por prejudicialidade, 
com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 

 
João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI N° 4.700/2025 

 
D E S P A C H O  N°  091/2025 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Eduardo Carneiro de 
proposição que “Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Michel Miguel 
Elias Temer Lulia e dá outras providências”. 

CONSIDERANDO a vigência da Lei nº 9.979/2013, que “Concede Título de 
Cidadão Paraibano ao Vice-Presidente do Brasil Michel Miguel Elias Temer 
Lulia.”, que regula a matéria veiculada no Projeto de Lei nº 4.700/2025. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que 
tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 
Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
prejudicados diretamente por despacho desta. 

 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 4.700/2025, do Deputado Eduardo Carneiro, por 
PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 
 

João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

 
PROJETO DE LEI N° 4.700/2025 

 
D E S P A C H O  N°  091/2025 

CONSIDERANDO a apresentação pelo Deputado Eduardo Carneiro de 
proposição que “Concede o Título de Cidadão Paraibano ao Senhor Michel Miguel 
Elias Temer Lulia e dá outras providências”. 

CONSIDERANDO a vigência da Lei nº 9.979/2013, que “Concede Título de 
Cidadão Paraibano ao Vice-Presidente do Brasil Michel Miguel Elias Temer 
Lulia.”, que regula a matéria veiculada no Projeto de Lei nº 4.700/2025. 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 163 do Regimento Interno desta Casa, que 
trata da prejudicialidade das proposições; e 

CONSIDERANDO que a Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em razão 
de posicionamento exarado pelo colegiado através da Decisão Colegiada nº 
001/2025, que dispõe sobre a regulamentação da aplicação do art. 164 do 
Regimento Interno da Assembleia Legislativa, decidiu que as proposituras que 
tiverem a PREJUDICIALIDADE identificada de forma preliminar pela Assessoria 
Técnica serão, em caso de anuência da Presidência da Comissão, declarados 
prejudicados diretamente por despacho desta. 

 O Presidente da Comissão de Constituição, Justiça e Redação resolve ARQUIVAR 
o Projeto de Lei n° 4.700/2025, do Deputado Eduardo Carneiro, por 
PREJUDICIALIDADE, com fulcro no art. 1º da Decisão Colegiada nº 001/2025. 
 

João Pessoa, 12 de agosto de 2025. 

 

 
 


